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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO N° 050/2003 
APOSENTA a pedido, por tempo de contribuição, o servidor 
FRANCISCO DE JESUS MELO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentado a pedido, por tempo de contribuição, o servidor FRANCISCO DE JESUS MELO, portador da Cédula de Identidade Civil RG 
n° 1.173.375/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Mecânico II, 
lotado na Secretaria de Serviços Rodoviários - Serviços de Manutenção Geral e 
Controle de Veículos, nos termos do Processo n° 1009/2003 e Apenso n° 5263/1998, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea W.4.  da Lei Complementar n° 018/92 (Estatuto dos Serviços Públicos do Mtinicípié de timuar-a-irTaT~i 

Art. 2°. O servidor perceberá prokentás",dé'jnatividãdéintegrais, 
acrescido de 31% (trinta e um por cento) de Adicional Tempo de Serviço, capitulado 
no Artigo 82 e Adicional de Insalubridade de 10 • avbscápituladoinmAnig0.:83, êla Lei Complementar n° 018/92, e parágrafo 1 ¡o artigt_i 195,,daiiieikpóifirireTriiétitarrn° 018/92, alterada pela Lei Complementar n° e, de 18.07:19967----r---- - 
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incisos I, II e III alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucidn'alM2ó;idei15.0N998.1 
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